
ATA Nº 0333/2017 

Aos vinte e um (21) dias  do  mês  de  novembro de  dois  mil  e  dezessete (2017), às dezesseis 

horas e trinta minutos (16:30 hs), no Plenário Vereador Hilário Ferri da Câmara de Vereadores, 

Município de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os (as) senhores (as) 

Vereadores (as) para uma Sessão Ordinária. O Presidente da Mesa Diretora, Vereador Jaime Talietti 

Borsatto, assumiu a direção dos trabalhos. Presentes os seguintes Vereadores: Daniel Borges de 

Lima, Marisa Parisotto, Tiago Santin Fornari, Alvaro Salvatori, Sueli Lodi Giordani, Jaime 

Borsatto, Nelso de Bona, Rogemir Civa e Osmar Gabiatti Desengrini. Havendo quórum regimental 

o Presidente declarou aberta a Sessão e colocou em discussão e votação a Ata de nº 032/2017, da 

Sessão Ordinária realizada no dia sete (07) de novembro de 2017, sendo aprovada integralmente e 

por  unanimidade. Em seguida o Presidente solicitou ao Vereador Alvaro a leitura de um trecho da 

Bíblia. Após o Presidente fez Proposição para que os Projetos de Leis nº 114 e 115/2017 e o 

Requerimento nº 007/2017 sejam incluídos na ordem do dia. Colocada a Proposição em discussão e 

votação, aprovada por unanimidade. A seguir o Presidente apresentou a seguinte pauta para a ordem 

do dia: - Projetos de Leis nº  101, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114 e 115/2017; - Projeto de Lei nº 

009/2017 de origem Legislativa; - Requerimentos nº 006 e 007/2017; - Voto de Louvor  nº 

003/2017. Colocada a ordem do dia em discussão e votação, aprovada por unanimidade. Antes da 

ordem do dia o Presidente passou a palavra para a Secretária Municipal de Educação, Desporto, 

Cultura e Turismo, senhora Márcia Cigolini, que expôs aos Vereadores a situação de algumas 

escolas do interior do município, que por exigência do Ministério Público necessitam de reformas, 

adaptações e até mesmo a construção de novo prédio e que devido ao curto espaço de tempo para 

realizar essas obras e até mesmo a dificuldade financeira,  não poderão ser  feitas dentro do prazo 

recebido do MP e que para os dois próximos anos os alunos dessas escolas serão remanejados para 

outras. Disse que se as adequações exigidas pelo MPEDUC não forem realizadas, o Município terá 

que pagar uma multa diária de um mil reais a partir de março de 2018. A seguir passou-se à ordem 

do dia: - Voto de Louvor nº 003/2017 desta  Casa Legislativa ao atleta Ronan Paulo Fornari  Marca 

de Arvorezinha,  destaque  da  equipe do  Vila  Nova  de  Passo  Fundo, que  sagrou-se  campeão  

do  Barcelona  Football  Cup, campeonato realizado  na  Espanha  nos dias  28  e  29  de  setembro  

de  2017, de autoria dos Vereadores do PMDB e PP. Colocado em discussão, os Vereadores 

destacaram a conquista do jovem atleta. Colocado o Voto de Louvor nº 003/2017 em  votação, 

aprovado por unanimidade. - Projeto de Lei nº 101/2017, que “Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2018 e dá outras providências.” A Vereadora Sueli 

fez Proposição para que o Projeto permaneça em estudo, sendo aprovada por unanimidade. - Projeto 

de Lei nº 108/2017, que “Autoriza a abertura de crédito especial do Orçamento para 2017 e dá 

outras providências.” Após alguns debates, a Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu 

parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 108/2017 em votação, 

aprovados integralmente e por unanimidade. - Projeto de Lei nº 109/2017, que “Altera o Art. 4º da 

Lei Municipal nº 2859, de 02 de Agosto de 2017 e dá outras providências.” Colocado em discussão, 

o Vereador Rogemir disse que nenhum aprovado no processo seletivo anterior quis assumir o cargo 

e por isso a necessidade de alterar a lei para poder utilizar o processo seletivo atual. A Comissão de 

Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto 

de Lei nº 109/2017 em votação, aprovados integralmente e por unanimidade.  - Projeto de Lei nº 

110/2017, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar contrato de caráter temporário, na 

função de Agente de Saúde (área 2) e Agente de Saúde (área 3) e dá outras providências.” Colocado 

em discussão, o Vereador Rogemir disse que as agentes de saúde que estavam no cargo pediram pra 

sair e por isso a necessidade de repor as profissionais.  A Comissão de Justiça, Finanças e 

Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 110/2017 

em votação, aprovados integralmente e por unanimidade. - Projeto de Lei nº 111/2017, que  

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar contrato de caráter temporário, na função de 



Vigia e dá outras providências.” Colocado em discussão,  o Vereador Rogemir informou que não 

serão contratado mais vigias, mas sim apenas repondo os dois servidores que sairam e são 

necessários porque será realizado o Natal no Morro e também  para guarnecer os prédios públicos. 

A Vereadora Marisa disse que na última sessão foi dito que precisavam os vigias para o Natal no 

Morro, mas mesmo assim o projeto veio novamente com um ano de prazo e por isso é contra. O 

Vereador Nelsinho lembrou que a justificativa da Vereadora Marisa para reprovar o projeto que 

solicitava a contratação de vigias e operários era de que as contratações deveriam ser solicitadas em 

projetos separados e agora deixou bem claro que é politicagem o que está fazendo. Lamentou que 

os prédios públicos, a população e os estudantes ficarão sem segurança. O Vereador Alvaro disse 

que esse projeto não é para favorecer a administração, mas sim a população e para zelar  os prédios 

e bens públicos. O Vereador Osmar disse que os Vereadores de oposição mudaram o discurso que 

vinham mantendo e fica a seu critério a decisão sobre o assunto. O Vereador Daniel lembrou que a 

Secretária da Saúde fez uma denúncia ao Ministério Público sobre a desnecessidade de contratação 

dos Vigias na administração passada e o processo ainda nem foi julgada  pela justiça e mesmo 

assim o Executivo envia projeto de lei pedindo a contratação de vigias. O Presidente disse que está 

respondendo processo de quando assumiu interinamente o Executivo Municipal, justamente devido 

a contratação de vigias e por isso é contra o projeto. A Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento 

emitiu  parecer contrário a aprovação do projeto, sendo que o Vereador Alvaro é favorável. 

Colocado o Parecer  em votação, aprovado por cinco (05) votos contra quatro (04). Colocado  o 

Projeto de Lei nº 111/2017 em votação, reprovado por cinco (05) votos contra quatro (04). Votaram  

contra o Parecer e a favor do Projeto os Vereadores da bancada do PDT. - Projeto de Lei nº 

112/2017, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar contrato de caráter temporário, na 

função de Operário e dá outras providências.” Colocado em discussão, o Vereador Rogemir 

informou que é mais um contrato que venceu e já foi feito o processo seletivo para a contratação. O 

Vereador Nelsinho lembrou que também  para esse projeto os Vereadores de oposição disseram que 

votariam favorável se as contratações viessem em projetos individuais. O Vereador Osmar disse que 

é o mesmo caso do projeto anterior e fica sob o crivo dos Vereadores de oposição sua aprovação. O 

Vereador Alvaro também  lembrou que a oposição  justificava a reprovação dos projetos por virem 

com mais de um cargo no mesmo projeto e agora que vem de forma individual continuam sendo 

contra. O Vereador Tiago lembrou que os Vereadores estão aprovando mais de oitenta por cento 

dos projetos e entendem que não é necessária a contratação desses cargos nesse momento, até 

porque a administração municipal anuncia que está endividada. O Presidente lembrou que na última 

Sessão foi solicitada a presença do Secretário de Obras e novamente não foi atendido. A Comissão 

de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu  parecer contrário a aprovação do projeto, sendo que o 

Vereador Alvaro é favorável. Colocado o Parecer  em votação, aprovado por cinco (05) votos 

contra quatro (04). Colocado o Projeto de Lei nº 112/2017 em votação, reprovado por cinco (05) 

votos contra quatro (04). Votaram  contra o Parecer e a favor do Projeto os Vereadores da bancada 

do PDT. - Projeto de Lei nº 113/2017, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

contrato de caráter temporário  na função de Doméstica e dá outras providências.” Após alguns 

debates, a Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. 

Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 113/2017 em votação, aprovados integralmente e por 

unanimidade. - Requerimento nº 007/2017, de autoria do Vereador Daniel, que requer ao Executivo 

Municipal a  instalação de lixeiras nas ruas do Bairro Nossa Senhora das Graças, bem como nas 

proximidades do cruzamento das Ruas Pedro Rodrigues França com a Rua Assis Brasil, 

possibilitando assim facilidade na coleta do lixo, requer ainda seja feita a pavimentação nas Ruas 

das quadras que encontram-se no referido cruzamento. Colocado em discussão, o Vereador Daniel 

disse que várias famílias residem no local, o que gera uma grande quantidade de lixo, que fica 

acumulado em alguns terrenos e por isso os moradores estão solicitando providências para que 

sejam instaladas lixeiras. Colocado o Requerimento nº 007/2017 em votação, aprovado por 



unanimidade. - Projeto de Lei nº 114/2017, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.607, de 

30 de dezembro de 2003, que institui o Código Tributário do Município e dá outras providências”.  

Após alguns debates, a Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao 

projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 114/2017 em votação, aprovados integralmente e 

por unanimidade. - Projeto de Lei nº 115/2017, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

repassar auxílio financeiro para a Empresa Metal Arte em virtude de sinistro e dá outras 

providências.” Colocado em discussão, os Vereadores lamentaram o sinistro ocorrido na empresa 

Metal Arte e destacaram a importância do auxílio para o empresário. A Comissão de Justiça, 

Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei 

nº 115/2017 em votação, aprovados integralmente e por unanimidade. - Projeto de Lei nº 009/2017, 

de autoria dos Vereadores Jaime e Tiago, que “Denomina a Rua que identifica da cidade de 

Arvorezinha e dá outras providências.” Colocado em discussão, os Vereadores destacaram que é 

justa a homenagem a Adelmir Fornari, que foi uma das pessoas que doaram a área de terras onde 

hoje está situado o Estádio Isidoro Fornari. A Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu 

parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 009/2017 em votação, 

aprovados integralmente e por unanimidade. A Vereadora Marisa fez Proposição para que o 

Requerimento nº 006/2017 seja retirado da ordem do dia, sendo aprovada por unanimidade. A 

seguir passou-se ao Grande Expediente: o Vereador Rogemir salientou a seriedade com que o 

Prefeito está administrando o Município, sempre buscando zelar pelo dinheiro público e pela 

transparência e um exemplo disso é que todos os contratos que a municipalidade mantinha tiveram 

seus valores reduzidos. Disse que a Câmara de Vereadores terá uma sobra de recursos e espera que 

seja bem investido, já que na administração passada sobrava recursos mas os Vereadores não 

tinham conhecimento de onde eram aplicados. Lembrou que o Prefeito concordou com todos os 

auxílios a entidades que o Presidente indicou. O Presidente disse que espera que o Prefeito faça um 

relatório no final do ano esclarecendo para a população qual é a realidade financeira do Município. 

Nada  mais  havendo  para  ser registrado, às dezoito horas e cinquenta minutos (18:50 hs) o 

Presidente declarou  encerrada a Sessão Ordinária. Lavrei a presente Ata, que após discutida e 

colocada em votação, será devidamente assinada. 


